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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Contratação de Assinaturas de Exemplares do Jornal “DIÁRIO DO PARÁ”, para atender as 

necessidades deste Tribunal de Justiça do Pará – TJE/PA.  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS – DIVISÃO DE SERVÇOS GERAIS

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SETOR DEMANDANTE: DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ÊNIO DE OLIVEIRA REBOUÇAS 

MATRÍCULA: 42640 TELEFONE: (91) 3205-3111 

E-MAIL: enio.reboucas@tjpa.jus.br 

 

1. Justificativa da Necessidade da Contratação, considerando o Planejamento 
Estratégico. 

A Contratação do Serviço faz-se necessário, a fim de garantir e disponibilizar informações, 

notícias e assuntos atualizados que envolvam este Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/PA 

e o Estado do Pará. 

A Contratação será realizada de Forma Direta através de Dispensa de Licitação, de acordo 

com os ditames da Lei Federal Nº 8.666/93, em seu Art. 24, Inciso II, e do Decreto Federal Nº 

9.412/18, transcritos abaixo: 

 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas atualizações, Art. 24, Inciso II: 

“Art. 24.  É dispensável a licitação:  

 

[...] 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;” (Grifos Nossos) 

 

DECRETO FEDERAL Nº 9.412/18: 

“Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 

mil reais); e 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 

trinta mil reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 

trinta mil reais). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.” (Grifos 

Nossos)  
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O parcelamento da solução na contratação não se apresenta vantajosa para a 

Administração Pública na medida em que a divisão não se mostra interessante, por não se 

apresentar economicamente viável, com possibilidade de perda de escala, tendo melhor 

aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, menores valores quando 

realizada a compra conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU, conforme citada: 

 
Súmula 247 do TCU: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

"(Grifos Nossos) 

 

Em regra, conforme § 1º, do Art. 23, da Lei Nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

O disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda, sendo necessário o 

agrupamento em Lote Único, em vista a garantir a uniformidade na prestação dos serviços, a 

economia de escala e aproveitamento da maior competitividade entre as empresas concorrentes, 

tornando a elas mais atraente o objeto da licitação. 

 

2. Quantidade de Bem / Serviço a ser Contratada 

 

LOTE ÚNICO – PRÉDIO SEDE – LAURO SODRÉ 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

 

01 

Assinatura Executiva Anual de 

Exemplares do Jornal “Diário do Pará”  

 

Assinatura 

 

02 

  

3. Previsão da Data em que deve ser iniciado o Fornecimento dos Bens / a Prestação dos 
Serviços 

A Previsão de início da Contratação de Assinaturas de Exemplares do Jornal “DIÁRIO DO 

PARÁ”, para atender as necessidades deste Tribunal de Justiça do Pará – TJE/PA, será de início 

imediato a contar da data do recebimento da Nota de Empenho. 
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4. Indicação dos Integrantes das Equipes de Planejamento, de Apoio e de Gestão e 
Fiscalização da Contratação 

4.1.  Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Demandante 

Nome: Adriana Klautau Guimarães 

Matrícula: 41040 

Telefone: 3205-3144 

E-mail: adriana.guimarães@tjpa.jus.br 

 

Integrante Técnico 

Nome: João Victor Ferreira Almeida 

Matrícula: 178098 

Telefone: (91) 3205-3161 

E-mail: joao.vfalmeida@tjpa.jus.br  

 

4.2. Equipe de Gestão e Fiscalização da Contratação 

Gestor do Contrato 

Nome: Ênio de Oliveira Rebouças 

Matrícula: 42640 

Telefone: (91) 3205-3111 

E-mail: enio.reboucas@tjpa.jus.br 

 

Fiscal Demandante 

Nome: Adriana Klautau Guimarães 

Matrícula: 41040 

Telefone: 3205-3144 

E-mail: adriana.guimarães@tjpa.jus.br 

 

Fiscal Técnico 

Nome:  

Matrícula:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Belém, 02 de dezembro de 2019. 
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